
EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ERECHIM A DOAR ÁREA DE TERRA À

IGREJA 56 O SENHOR t DEUS.

ELOI JOiO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado

Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento aO disposto no A~

igo 60 ~ Inciso II da Lei Orgânica do Muni c ip i o ~ qu e a Cam ara M:A.-

micipaZ-de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

19 - Fica o Poder Executivo Municipal~ autorizado a DOAR uma
- - t 2area de terra a IGREJA 50 O SENHOR DEUS~ com 690~OOm ~

(seiscentos e noventa metros quadrados)~ localizada na

chácara n9 17 do poligono Pinhalzinho~ parte do lote n9

35~ Quadra n9 05~ nesta Cidade de Erechim~ com as segu&~

tes confrontações:

NORTE - Com o lote rural n9 03A da Linha O Secção Paiol

Grande~ extensão de 30~OOm;

SUL - Com outra parte do ~esmo lote n9 35~ na extensão

de 3 O~ OOm;

LESTE - Com a Chácara n9 18 do poligono Pinhalzinho~ na

extensão de 23~OOm:

OESTE - Com a Rua !'A"~ na extensão de 23~OOm.

Art. 29 - O imóveL de que trata o Artigo 19 desta Le i , àestir:a-se

especificamente a construção do tempZo~ não podendo ser
Lhe dada outra destinação~ sob pena de reverter ao ?a~r{
mônio Público ts un-ic-ip a l , sem Que caiba qualquer i nd en i=

-zaçao.

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHtM

.-

Será concedido o prazo de um ano para inicio da refurida

obra~ sob pena desta doaç5o tornar-se sem e~eito.

Revogadas as disposições em contrário~ esta Lei en~rará

em vigor na data de sua publicaç5o.

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 24 DE MAIO DE 1982.
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ELOI JoJo ZANELLA

Prefeito MuniciDal

Registre-se e Publique-se
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~ io da Administraç5o.


